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DECRETOS
DECRETO N. 7829/GAB/PM/JP/2017

23 DE JUNHO DE 2017

Nomeia membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
– CMAE.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando os termos da Lei Municipal nº 1042/2001, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 278/17/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Munici-
pal de Alimentação Escolar - CMAE, os membros a seguir 
nominados:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
a) Titular: Alessandra Baldissera;
 b) Suplente: Rosangela Martins da Silva.
 
II - REPRESENTANTES DOS DOCENTES:
a) Titular: Elenice Ferreira de Lima;
 b) Suplente: Andreia Soares de Almeida.
  
III - REPRESENTANTES DOS DISCENTES DA MODALIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
a) Titular: Elias Clamerick;
 b) Suplente: Edson Paulo Peixoto.
 
IV – REPRESENTANTES PAIS DE ALUNOS:
a) Titular: Cicero Belneri Diniz e Silva;
b) Suplente: Maria Izabel Rodrigues Nobre Ribeiro;
c) Titular: Maluza Gonçalves Vieira Moura;
d) Suplente: Joventina Borges Moreira.

V - REPRESENTANTES DE OUTROS SEGMENTOS DA SOCIE-
DADE CIVIL ORGANIZADA DE JI-PARANÁ: 
a) Titular: Catarina Leonor Schell;
b) Suplente: Suzana Araoz;
c) Titular: Eder Biazatti Marques;
d) Suplente: Ernesto Ferreira dos Santos.
 
Art. 2º Os membros ora nomeados cumprirão mandato de 04 (quatro) 
anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação de seus 
respectivos segmentos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7830/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Exonera Geni Francisca de Melo, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Difusão Artística da Fundação Cultural do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Geni Francisca de Melo, do cargo em comis-
são de Chefe da Seção de Difusão Artística da Fundação Cultural do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de maio de 2017.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.
 

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7831/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Exonera Maria Aparecida dos Santos de Oliveira, do cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Preservação da Fundação Cultural do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando Solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Aparecida dos Santos de Oliveira, do 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Preservação da Fundação 
Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de maio de 2017.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.
 

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7832/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Nomeia Joareis Luiz de Melo, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 348/SEMFAZ/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Joareis Luiz de Melo, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 26 de junho de 2017.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7833/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Nomeia Yago Pissinati Gomes, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Yago Pissinati Gomes, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Área I de Atendimento, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2017.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7834/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Nomeia Geni Francisca de Melo, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal de Regula-
rização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Geni Francisca de Melo, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2017.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7835/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Nomeia Maria Aparecida dos Santos de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível IV, da Gerência-Geral de Fisca-
lização da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Aparecida dos Santos de Oliveira, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível IV, da 
Gerência-Geral de Fiscalização da Secretaria Municipal de Fazenda 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2017.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7836/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, e

Considerando o teor do Mem. 0224/SECOM/SEMED/17, e solicita-
ção do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
 
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
221 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamen-
tal 80.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental
 
293 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
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Infantil - Pré-Escola 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 041 Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
 
§ 2º Redução (-):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
308 12.365.0003.2118.0000 Recup. e Reforma de Unid. de Ensino 
Infantil - Pré-escola             -100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 041 Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
 
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7837/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, e

Considerando o teor do Mem. 29/FMS/SEMUSA/2017, e solicitação 
do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 471.228,78 (quatrocentos e 
setenta e um mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
 
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÙDE
389 10.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
471.228,78
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
  
§ 2º Redução (-):

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
393 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde           -471.228,78
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 

adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7838/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, e

Considerando o teor do Mem. 049/SEMAGRI/2017, e solicitação do 
Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
 
02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
860 20.605.0010.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
23.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
  
§ 2º Redução (-):

02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
846 04.122.0001.2050.0000 Manut. Atividades da Secret. Agricultura 
e Pecuária -23.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7839/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no 144/SEMPLAN/2017, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1066 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento 11.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA-
BALHISTAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1081 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento         -11.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7840/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Ofício no 177/PRES/AMT/2017, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1362 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 
2.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
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cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1345 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 
-2.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7841/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 137/SEMAS/2017, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 25.755,30 (vinte e cinco mil, setecentos 
e cinquenta e cinco reais e trinta centavos) para reforço das dotações 
vigentes:
  
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1217 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
2.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS
 
1218 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS
 
1219 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
1.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS
 
1220 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS

1221 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
1.000,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABA-
LHOS DE CAMP 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS
 
1222 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
10.755,30
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS
  
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
em 31 de dezembro de 2016, referente ao Programa do IGD-SUAS.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7842/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
121 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Fazenda 10.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
123 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Fazenda 10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
128 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Fazenda                 -20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7843/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 19.887,78 (dezenove mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e setenta e oito centavos) para reforço das dota-
ções vigentes:
  
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
403 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 19.887,78
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 181 Convênios Diversos
  
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 
de dezembro de 2016, referente a devolução do saldo do Convênio 
nº 085/PGE/16 – aquisição de ambulância.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7844/GAB/PM/JP/2017
23 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.
 
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 420.000,00 (quatrocentos 
e vinte mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 700 15.451.0006.1020.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura 390.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
Ficha:  107 04.121.0001.2055.0000 PAGAD - Prog . Apoio a Gestão 
Adm. 5.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

Ficha: 107 04.121.0001.2055.0000 PAGAD - Prog . Apoio a Gestão 
Adm. 25.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

§ 2º Redução (-):
 
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 137 28.843.0000.0002.0000 Serviços da Dívida Interna, Juros 
e  Am. -420.000,00
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS
  
Art. 2º O presente remanejamento não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEIS
LEI Nº 3073                                              23 DE JUNHO DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo na estrutura 
da Secretaria Municipal de Educação, introduzindo modificações nas 
Leis nos 713, de 26 de dezembro de 1995 e 1117, de 7 de dezembro 
de 2001, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Edu-
cação os cargos de provimento efetivo descritos a seguir, alterando 
a Lei Municipal n. 713/1995:

CARGO

CARGA 
HORÁ-
RIA

VAGAS 
PROPOS-
TAS ESCOLARIDADE

ENQUADRA-
MENTO

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
ESTRANGEI-
RA 40H 05

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM LETRAS - 
LÍNGUA ESTRANGEI-
RA (INGLÊS) PROFESSOR II

PROFES-
SOR DE 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA 40H 08

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM EDUCA-
ÇÃO FÍSICA PROFESSOR II

PROFESSOR 
DE LIBRAS 40H 20

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM LIBRAS 
OU
ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGO-
GIA COM ESPECIALI-
ZAÇÃO EM LIBRAS PROFESSOR II

PROFESSOR 
DE BIOLOGIA 40H 05

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM CIÊNCIAS 
FÍSICA E BIOLÓGI-
CA OU
LICENCIATURA PLE-
NA EM BIOLOGIA PROFESSOR II

PROFESSOR 
DE HISTÓRIA 40H 05

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM HISTÓRIA PROFESSOR II

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 40H 05

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIATURA 
PLENA EM LÍNGUA 
PORTUGUESA PROFESSOR II

PROFES-
SOR DE 
MATEMÁTICA40H 05

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIA-
TURA PLENA EM 
MATEMÁTICA PROFESSOR II

SUPERVISOR 
ESCOLAR 40H 08

ENSINO SUPERIOR 
COM LICENCIA-
TURA PLENA EM 
PEDAGOGIA COM 
ESPECIALIZAÇÃO 
OU HABILITAÇÃO 
EM SUPERVISÃO 
ESCOLAR

ESPECIALISTA 
EDUCACIO-
NAL I
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ORIENTADOR 
ESCOLAR 40H 07

ENSINO SUPERIOR
LICENCIADO EM 
PEDAGOGIA COM 
ESPECIALIZAÇÃO 
OU HABILITAÇÃO 
EM ORIENTAÇÃO 
EDUCACIONAL
LICENCIADO EM 
PEDAGOGIA COM 
PORTADORES DE 
DIPLOMAS OU 
CERTIFICADOS DE 
ORIENTADOR EDU-
CACIONAL OBTIDOS 
EM CURSOS DE 
PÓS GRADUAÇÃO 
(TERMO DA LEI FED-
ERAL QUE CRIOU A 
PROFISSÃO)

ESPECIALISTA 
EDUCACIO-
NAL I

MOTORISTA 
DE VEÍCULOS 
LEVES 40H 05

ENSINO MÉDIO
CNH CATEGORIA A/B

AUXILIAR 
EDUCACIONAL 
ESPECIAL I B

CUIDADOR 
EDUCACIO-
NAL PARA 
PESSOAS 
COM DEFI-
CIÊNCIA 40H 15 ENSINO MÉDIO

AUXILIAR 
EDUCACIONAL 
ESPECIAL II B

INSTRUTOR 
DE LIBRAS 40H 05

ENSINO MÉDIO OU 
MAGISTÉRIO
SURDO

AUXILIAR 
EDUCACIONAL 
ESPECIAL II B

MOTORISTA 
DE TRANS-
PORTE 
ESCOLAR 40H 05

ENSINO MÉDIO
CURSO DE TRANS-
PORTE ESCOLAR 
OFERECIDO POR 
ÓRGÃO OFICIAL

AUXILIAR 
EDUCACIONAL 
ESPECIAL II B

TÉCNICO AG-
ROPECUÁRIO 
ITINERANTE 40H 02

ENSINO MÉDIO COM 
CURSO DE TÉCNICO 
EM AGROPECUÁRIA 
RECONHECIDO PELO 
MEC
REGISTRO NO CON-
SELHO DE CLASSE

AUXILIAR EDU-
CACIONAL III

Art. 2º Os cargos de provimento efetivo serão remunerados de acordo 
com o Anexo III da Lei Municipal nº 1117, de 7 de dezembro de 2001, 
Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores da Educação na 
Rede Pública Municipal.

Parágrafo Único. O anexo II da Lei Municipal nº 1117/2001 passa a 
vigorar com nova redação, conforme Anexo Único da presente lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N. 1117/2001

ENQUADRAMENTO DOS CARGOS ATUAIS DENTRO DO 
QUADRO DA 
EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

CARGOS ENQUADRAMENTO
NÍVEL POR ESCO-
LARIDADE

AGENTE DE LIMPEZA, ZE-
LADOR(A), MERENDEIRA(A), 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS, AGENTE DE 
VIGILÂNCIA(A), AGENTE DE 
PORTARIA

AUXILIAR EDUCA-
CIONAL I

I – ENSINO FUNDA-
MENTAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
DIGITADOR, RECEPCIONISTA, 
TELEFONISTA, AUXILIAR 
DE BIBLIOTECA, TÉCNICO 
AGROPECUÁRIO ITINERAN-
TE, AGENTE DE VIGILÂN-
CIA(B), MERENDEIRA(B), 
ZELADOR(B)

AUXILIAR EDUCA-
CIONAL II

II – ENSINO FUNDA-
MENTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO, 
AUXILIAR DE DEPARTAMEN-
TO PESSOAL, OPERADOR DE 
COMPUTADOR, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, TÉCNICO 
EM INFORMÁTICA, AGENTE 
DE BIBLIOTECA

AUXILIAR EDUCA-
CIONAL III III – ENSINO MÉDIO

NUTRICIONISTA, FONOAU-
DIÓLOGO, PSICÓLOGO

AUXILIAR EDUCA-
CIONAL IV

IV – LICENCIATURA 
PLENA

MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR (LEVE)
MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVES

AUXILIAR EDUCA-
CIONAL
ESPECIAL I

IA – ENSINO FUNDA-
MENTAL
IB – ENSINO MÉDIO

MOTORISTA DE TRANS-
PORTE ESCOLAR (PESADO), 
CUIDADOR EDUCACIONAL 
PARA PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA, INSTRUTOR DE 
LIBRAS

AUXILIAR EDUCA-
CIONAL
ESPECIAL II

IIA – ENSINO FUNDA-
MENTAL
IIB – ENSINO MÉDIO

SUPERVISOR, ORIENTADOR, 
ADMINISTRADOR (PEDA-
GOGIA)

ESPECIALISTA
EDUCACIONAL I

LICENCIATURA 
PLENA 

SUPERVISOR, ORIENTADOR, 
ADMINISTRADOR (PEDA-
GOGIA), PSICOPEDAGOGO, 
TODOS COM PÓS-GRADU-
AÇÃO (ESPECIALIZAÇÃO 
LATU SENSU, MESTRADO E/
OU DOUTORADO)

ESPECIALISTA
EDUCACIONAL II

COM PÓS-GRADU-
AÇÃO: ESPECIAL-
IZAÇÃO LATU 
SENSU, MESTRADO 
E/OU DOUTORADO

PROFESSOR LEIGO NÍVEL ESPECIAL I SEM MAGISTÉRIO

PROFESSOR MAGISTÉRIO PROFESSOR I MAGISTÉRIO

PROFESSOR LICENCIATURA 
PLENA PROFESSOR II

LICENCIATURA 
PLENA

PROFESSOR LICENCIATURA 
PLENA COM ESPECIAL-
IZAÇÃO LATU SENSU E/OU 
MESTRADO E/OU DOUTO-
RADO PROFESSOR III

LICENCIATURA PLE-
NA COM PÓS-GRAD-
UAÇÃO: ESPE-
CIALIZAÇÃO LATU 
SENSU, MESTRADO 
E/OU DOUTORADO  

(a) Pessoal já concursado com Ensino Fundamental são enquadrados 
como Auxiliar Educacional I;
(b) Pessoal concursado com Ensino Médio a partir de 2017; são 
enquadrados como Auxiliar Educacional III;

LEI Nº 3074                                              23 DE JUNHO DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo na estrutura 
da Secretaria Municipal de Administração, introduzindo modifica-
ções nas Leis nos 713, de 26 de dezembro de 1995 e 1249, de 01 de 
setembro de 2003, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, os cargos de provimento efetivo descritos a seguir, alterando 
a Lei Municipal n. 713/1995:

CARGO
CARGA 
HORÁRIA

VAGAS 
PROPOS-
TAS

ESCOLARI-
DADE

DEMAIS EX-
IGÊNCIAS

ENQUADRA-
MENTO

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 40H 15

ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL SÉRIES 
INICIAIS
(5º ANO OU AN-
TIGA 4ª SÉRIE) CLASSE B I

AJUDANTE 
DE OBRAS 
E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 40H 56

ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL SÉRIES 
INICIAIS
(5º ANO OU AN-
TIGA 4ª SÉRIE) CLASSE B III

APONTADOR 40H 06

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE) CLASSE C I

ARTÍFICE 
DE OBRAS 
E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 40H 21

ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL SÉRIES 
INICIAIS
(5º ANO OU AN-
TIGA 4ª SÉRIE) CLASSE B IV

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA 40H 06

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE) CLASSE C

AUXILIAR DE 
LABORATOR-
ISTA 40H 03 ENSINO MÉDIO CLASSE D I

AUXILIAR DE 
MECÂNICO 40H 07

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE) CLASSE C

BORRACHEIRO 40H 05

ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL SÉRIES 
INICIAIS
(5º ANO OU AN-
TIGA 4ª SÉRIE) CLASSE B II

CONTADOR 40H 03

ENSINO 
SUPERIOR 
EM CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS

REGISTRO NO 
CONSELHO 
DE CLASSE CLASSE E V

ELETRICISTA 
DE ILU-
MINAÇÃO 
PÚBLICA 40H 04

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE)

TRABALHAR 
COM ALTA 
TENSÃO;
CURSO DE 
FORMAÇÃO 
INICIAL E 
CONTINUADA 
EM ELETRI-
CISTA (300H) CLASSE C I

ELETRICISTA 
INSTALADOR 
DE BAIXA 
TENSÃO 40H 09

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE)

CURSO DE 
ELETRICISTA CLASSE C I

ENGENHEIRO 
CIVIL 40H 05

ENSINO 
SUPERIOR EM 
ENGENHARIA 
CIVIL

REGISTRO NO 
CONSELHO 
DE CLASSE CLASSE E VII

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 40H 03

ENSINO 
SUPERIOR EM 
ENGENHARIA 
ELÉTRICA

REGISTRO NO 
CONSELHO 
DE CLASSE CLASSE E VII

LABORATOR-
ISTA 40H 03 ENSINO MÉDIO

CERTIFICADO 
DE CURSOS 
DE SOLO DE 
ASFALTO E 
CONCRETO 
PARA LABO-
RATORISTA 
EMITIDO DE 
ACORDO 
COM A LEI 
9394/96 (ART. 
67 E 87, III)
DECRETO 
5154/04; PARE-
CER N. 64/2004 
E DELIBER-
AÇÃO CCE 
14/97 CLASSE D III

LUBRIFICADOR 40H 05

ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL SÉRIES 
INICIAIS
(5º ANO OU AN-
TIGA 4ª SÉRIE) CLASSE B II

MECÂNICO 
ELETRÔNICO 
AUTOMOTIVO 40H 04

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE)

CURSO 
PROFISSION-
ALIZANTE 
EM MECÂNI-
CA DE MA-
NUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
AUTOMO-
TORES 
SUPERIOR 
A 400HORA/
AULA;
CURSO 
BÁSICO DE 
NOÇÕES 
DE ELETRI-
CIDADE E 
ELETRÔNICA CLASSE D III

MENSAGEIRO 40H 05

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE) CLASSE C

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE 
DE COM-
BUSTÍVEL 40H 03

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
COMPLETO 
(9º ANO OU 
A ANTIGA 8ª 
SÉRIE)

PARA 
TRANSPORTE 
DE COM-
BUSTÍVEL
- CNH CAT. D
- CURSO 
MOPP (MOV-
IMENTAÇÃO 
E OPER-
AÇÃO DE 
PRODUTOS 
PERIGOSOS) CLASSE C I

TOPÓGRAFO 40H 03 ENSINO MÉDIO

CURSO 
TÉCNICO EM 
TOPOGRAFIA 
COM REG-
ISTRO NO 
ÓRGÃO DE 
CLASSE CLASSE D IV

Art. 2º Os cargos de provimento efetivo serão remunerados de acordo 
com as tabelas que integram o Anexo V da Lei Municipal nº 1249, 
de 01 de setembro de 2003, Plano de Cargos, Carreiras e Salários da 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º Ficam alterados os incisos II e III do artigo 21 da Lei Municipal 
nº 1249/2003, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 21. (...)
(....)
II - Grupo Ocupacional de Apoio Operacional – GAOQ – escola-
ridade mínima correspondente à 4ª série ou atual 5º ano do ensino 
fundamental;
III - Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo – GAAO – esco-
laridade mínima correspondente à 8ª série ou atual 9º ano do ensino 
fundamental;
(....)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3075                                              23 DE JUNHO DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo na estrutura 
da Secretaria Municipal de Saúde, introduzindo modificações nas 
Leis nos 713, de 26 de dezembro de 1995 e 1250, de 01 de setembro 
de 2003, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, 
os cargos de provimento efetivo descritos a seguir, alterando a Lei 
Municipal n. 713/1995:

Art. 2º Os cargos de provimento efetivo serão remunerados de acordo 
com as tabelas que integram o Anexo V da Lei Municipal nº 1250, 
de 01 de setembro de 2003, Plano de Cargos, Carreiras e Salários da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único As demais exigências para ingresso, bem como as 
especializações dos cargos efetivos constarão em lei apropriada e/ou 
no Edital de Concurso Público.

Art. 3º O cargo de Agente de Controle de Endemias será regulamen-
tado por lei própria.

Art. 4º Ficam alterados os incisos II e III do artigo 21 da Lei 
Municipal nº 1250/2003, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 21. (...)

(....)
II - Grupo de Apoio Operacional – GAO – escolaridade mínima 
correspondente à 4ª série ou atual 5º ano do ensino fundamental;
III - Grupo de Apoio Administrativo – GAA – escolaridade mínima 
correspondente à 8ª série ou atual 9º ano do ensino fundamental e/



59
                  Ji-Paraná (RO), 26 de junho de 2017 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2579

CARGO
CARGA 
HORÁRIA

VAGAS 
PROPOS-
TAS ESCOLARIDADE

ENQUADRA-
MENTO

AGENTE DE 
CONTROLE DE 
ENDEMIAS 40H 50

ENSINO FUNDA-
MENTAL 
(8ª SÉRIE OU ATU-
AL 9º ANO) --*--

ARTESÃO 40H 04
ENSINO MÉDIO 
COMPLETO CLASSE DI

ASSISTENTE 
SOCIAL DE 
SAÚDE MENTAL40H 03

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

ATENDENTE DE 
FARMÁCIA 40H 05

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO CLASSE DI

ENFERMEIRO 
DE SAÚDE 
MENTAL 40H 08

NÍVEL SUPERIOR 
GRADUAÇÃO EM 
ENFERMAGEM +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

FARMACÊUTI-
CO HOSPITA-
LAR 40H 05

NÍVEL SUPERIOR 
GRADUAÇÃO EM 
FARMÁCIA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

FISIOTERA-
PEUTA 20H 05

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
FISIOTERAPIA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

FISIOTERA-
PEUTA 30H 04

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
FISIOTERAPIA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL 30H 10

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
MEDICINA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE EII

MÉDICO GINE-
COLOGISTA / 
OBSTETRÍCIA 40H 05

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
MEDICINA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE EII

MÉDICO ORTO-
PEDISTA
(TRAUMATOLO-
GISTA) 40H 05

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
MEDICINA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE EII

MÉDICO PSI-
QUIATRA 20H 03

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
MEDICINA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE EII

ODONTÓLOGO 30H 08

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
ODONTOLOGIA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE EI

PSICÓLOGO 
CLÍNICO 40H 07

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
PSICOLOGIA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

PSICÓLOGO DE 
SAÚDE MENTAL40H 04

NÍVEL SUPERIOR
GRADUAÇÃO EM 
PSICOLOGIA +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

SAPATEIRO 
ORTOPÉDICO 40H 05

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 
TÉCNICO EM PRÓ-
TESE E ÓRTESE 
+ REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE DI

TÉCNICO EDU-
CACIONAL EM 
SAÚDE MENTAL40H 04

NÍVEL SUPERIOR 
LICENCIATURA 
PLENA EM PEDA-
GOGIA CLASSE E

TÉCNICO ORTO-
PÉDICO 40H 02

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO
TÉCNICO EM 
ORTOPEDIA + RE-
GISTRO NO CONSE-
LHO DE CLASSE CLASSE DI

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 
EM SAÚDE 
MENTAL 40H 04

NÍVEL SUPERIOR 
GRADUAÇÃO EM 
TERAPIA OCUPA-
CIONAL +
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE CLASSE E

ou com formação específica;
(....)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3076              23 DE JUNHO DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações na Lei Municipal nº 1397, de 05 de julho de 
2005, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do cargo de “Coordenadoria de 
Classes de Aceleração – CAC” para “Coordenadoria de Monitora-
mento de Dados Educacionais”, excluindo-o da Superintendência de 
Ensino e transferindo-o para a Superintendência de Gestão Escolar.

Parágrafo Único. Em decorrência da presente alteração, os incisos III 
e IV, do parágrafo único, do art. 12, da Lei Municipal nº 1397/2005 
passa a vigorar conforme a seguir descrito:

(...)
Art. 12. (...)
(...)
Parágrafo Único (...)
(...)
III - SGE – Superintendente de Gestão Escolar
(...)
3.5 - CAC - Coordenadoria de Monitoramento de Dados Educacio-
nais [NR]
(...)
IV - SEN – Superintendência de Ensino
(...)
4.5.2 – excluído;
(...)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 3077                                               23 DE JUNHO DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Regulamenta o cargo efetivo de Agente de Controle de Endemias no 
âmbito do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º  As atividades de Agente de Combate às Endemias passam a 
reger-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º  O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o 
exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doen-
ças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Compete ainda aos Agentes de Combate às En-
demias:

I - executar o plano de combate aos vetores: dengue, leishmaniose, 
chagas, esquistossomose, etc.;

II - palestras, dedetização, limpeza e exames;

III - realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas en-
dêmicas; 

IV - realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de 
Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis;

V - implantar a vigilância entomológica nas regiões não infestadas 
pelo Aedes Aegypiti;

VI - realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de 
flebotomíneos no município, conforme classificação epidemiológica 
para leishmaniose visceral;

VII - prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores 
para detecção de circulação de peste em áreas focais;

VIII - realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos 
em área endêmica;

IX - realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando 
o controle da dengue;

X - realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose 
e outras helmintoses em áreas endêmicas;

XI - palestrar em unidade escolar e outros segmentos;

XII - dedetizar para combater ao dengue e outros insetos;

XIII - outras atividades inerentes à função.

Art. 3º  O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I – haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada; e

II – haver concluído o ensino fundamental;

III – ter idade mínima de 18 anos.

Art. 4º  O piso salarial profissional dos Agentes de Combate às Ende-
mias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.
     
Art. 5º  A jornada de trabalho dos Agentes de Combate às Endemias 
é de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único. A jornada de trabalho será de 8 horas diárias, inclu-
sive em regime de emergência e trabalho em domingos e feriados, em 
casos de epidemias e/ou outros do gênero, conforme determinação 
da Secretaria Municipal de saúde. 

Art. 6º  Os agentes de que trata esta Lei terá direito à gratificação 
por insalubridade, caso laborem, com habitualidade, em locais ou 
condições insalubres.

Art. 7º  Os Agentes de Combate às Endemias serão admitidos mediante 
concurso público de provas ou de provas e títulos, sendo submetidos 
ao Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de Ji-Pa-
raná, nos termos da Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005.

Art. 8º A contribuição previdenciária dos Agentes de Combate às 
Endemias será recolhida ao Fundo de Previdência Social (FPS), que 
garante o plano de benefício do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Ji-Paraná, nos termos da Lei Municipal n. 1403, de 
20 de julho de 2005.

Art. 9º  Nos termos do §5o do art. 198 da Constituição Federal, compe-
te à União prestar assistência financeira complementar ao Município, 
para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 4º desta Lei.  

Parágrafo Único. Os parâmetros para o cumprimento do disposto no 
caput estão previstos na Lei Federal n. 11.350, de 5 de outubro de 

2006 e demais normas expedidas pelo Governo Federal. 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 3078                                   23 DE JUNHO DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações nos artigos 19 e 21 da Lei 1117/2001 - Plano 
de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores da Educação na Rede 
Pública Municipal.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 19 e 21 da Lei Municipal n. 1117, de dezembro de 
2001 passam a vigorar com nova redação, conforme a seguir descrito:

Art 19. O regime de trabalho do Quadro da Educação da Rede Pública 
Municipal de Ji-Paraná - Rondônia, será de 25 (vinte cinco) horas se-
manais, ou 30 (trinta) horas semanais ou 40 (quarenta) horas semanais.

§1º Os Professores com docência em disciplinas poderão ter contrato 
de 25 (vinte cinco) horas semanais, ou 30 (trinta) horas semanais ou 
40 (quarenta) horas semanais.
(...)
Art. 21. A jornada de trabalho dos docentes incluirá uma parte de horas 
de aulas, com atividade de interação com o educando e outra de horas 
de atividades pedagógicas extraclasse, cumpridas obrigatoriamente 
na unidade escolar, sendo:

I – 2/3 (dois terços) em atividades de interação com o educando 
(sala de aula);
II – 1/3 (um terço) em atividades pedagógicas extraclasse.

§1º revogado.
a) revogado.
b) revogado.
c) revogado.
(...)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de junho de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 031/SRP/CGM/2.017.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/CPL/PMJP/2017.
PROCESSO: Nº 1-1161/2017 - SEMAD.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/2.013 e Decretos Municipal n. 3522/2014.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da 
frota veicular da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná através da Secre-
taria Municipal de Administração, com período de consumo previsto 
por 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência (fls. 05/56) e 
EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/
CPL/PMJP/2017, (fls. 295/330).

Empresa Detentora do Registro: LINK CARD ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP, CNPJ n° 12.039.966/0001-11, 
Rua Rui Barbosa, 449, Sala 3, Centro, Buri/SP. (fone: 19 3114 2700, 
e-mail: licitação@linkbeneficios.com.br ), neste ato representado 
pelo Sr. Paulo Sergio Macioni, brasileiro, Solteiro, RG 48.680.867-1 
e CPF 404.005.768-64, fls. 394.

Aos 26(vinte e seis) dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às 08 horas na sala da Controladoria Geral do Município da 
Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 
1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, confor-
me determina o art. 14, parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias 
Caetano da Silva, Controlador Geral Município, aprecia e determina 
a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 031/SRP/
CGM/2.017, tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa 
acima qualificada. Tendo os presentes acordado com a classificação, 
resolvem REGISTRAR O PREÇO do serviço de administração, ge-
renciamento e controle da manutenção preventiva da frota veicular, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme Termo de Referência/
Anexos, fls. 04/10; Cotação de Preço, fls. 11/16; Autorização do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, fls. 231; Aviso e Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico/Anexos fls. 295/330; Parecer Jurídico 
n° 507/PGM/PMJP/2017, fls. 331/332; Publicações, fls. 333/342; 
Ata de sorteio público, fls. 346/349; Propostas, fls. 351; Habilitação, 
352/397; Resultado por fornecedor, fls. 399; Ata de Realização e 
Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 045/2017-CPL/PMJP/RO, de 
01/06/17, fls. 400/4404; Recurso, fls. 405/411; Concretizações, fls. 
412/422; Decisão de Recurso e Julgamento, fls. 425/429; Parecer 
nº 619/PGM/PMJP/2017, fls. 431/432; Termo de Homologação do 
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Pregão Eletrônico nº 045/2017, fls. 433.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preço para eventual Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento 
e controle da manutenção preventiva e corretiva de veículos, for-
necimento de peça e acessórios genuínos ou originais de reposição 
e transporte por guincho, com implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, 
através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utiliza-
ção de sistema informatizado e de recursos tecnológicos para atender 
a frota oficial automotiva e a máquinas pesadas da Administração 
Municipal para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Ji-Paraná, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência e Edital de Licitação;
1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material/serviço requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará e gerenciará o pedido no controle de requisições (item 1.1 
– DO OBJETO);

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 
atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - VALOR ESTIMADO E VALORES DE REFERÊNCIA

4.1 - O custo estimado global da presente contratação é de R$ 
1.217.475,00 (Um milhão, duzentos e dezessete mil e quatrocentos 
e setenta e cinco reais). 

4.2 - O valor máximo mensal da contratação é de R$ 101.456,25 
(Cento e um mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos).

4.3 - O custo estimado da contratação e os respectivos valores máxi-
mos foram apurados mediante levantamento de valores alocados na 
LOA de 2.017 de cada unidade orçamentária:

4.4 - Manutenção de Equipamentos e Veículos (aquisição de peças e 
prestação de serviços), fls. 38.

– DO CONTROLE E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 – O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

5.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência neces-
sária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços 
e do contrato.

5.3 - A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá se-
guir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 
Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo 
de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a 
especificidade do objeto e do local.

5.4 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência, 
em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.

5.5 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdi-
mensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efeti-
vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.6 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Con-
tratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso.

5.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados even-
tualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.8- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993.

6– DA REDE CREDENCIADA:

6.1 - Poderão ser credenciadas as empresas – pessoa jurídica – que 
possua instalações próprias e profissionais aptos para prestar os 
serviços indicados no item 10.38 (Termo de referência), desde que 
atendidos os requisitos exigidos neste instrumento;

6.2 - As empresas deverão possuir CNPJ, Conta jurídica, computa-
dor, impressora, telefone, acesso à internet e emissão de nota fiscal, 
preferencialmente, eletrônica. 

6.2.1 - Quando o estabelecimento não possuir nota fiscal eletrônica, 
será aceita a nota fiscal tradicional;

6.2.2 - A Credenciada deverá entregar mensalmente, junto às notas 
fiscais dos serviços realizados, demonstrativo de compras, discri-
minando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos 
praticados, com consolidação financeira dos serviços executados;

6.2.3 - Deverão acompanhar mensalmente as Notas Fiscais: a Certidão 
de Regularidade Fiscal do FGTS, a Certidão Negativa de Débito Fe-
deral e a Certidão Negativa Trabalhista, as quais devem estar válidas;

6.2.4 - O Fiscal do Contrato deverá atestar as Notas Fiscais, bem 
como as Certidões enviadas pelas credenciadas e, após, encaminhará 
ao setor competente; 

6.3 - Não poderão participar no credenciamento os interessados que 
estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 
87 da Lei nº 8.666/93;

6.4 - Não estabelecer diferenciação entre pagamento através do 
sistema informatizado e pagamento à vista;

6.5 - Oferecer garantia mínima, conforme item 4.16 (termo de refe-
rência), pelos serviços executados;

6.6 - Oferecer garantia de peças e acessórios de acordo com o fa-
bricante;

6.7 - Utilizar peças, materiais e acessórios originais ou genuínos não 
podendo valer-se de itens recondicionados ou similares, salvo nos 
casos excepcionais com autorização formal do Gestor do contrato;

6.8 - Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de 
manutenção, conforme item 6.11(termo de referência);

6.9 - Responsabilizar-se pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, em casos de dolo ou culpa;

6.10 - Executar os serviços solicitados com pessoal qualificado, 
mediante o emprego de técnica e ferramenta adequados, devendo 
os veículos ser devolvidos para a CONTRATANTE em perfeitas 
condições de funcionamento;

6.11 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, 
prioritariamente e exclusivamente, e por sua custa e risco, no todo 
ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças 
substituídas ou os serviços executados com vícios, defeitos, incorre-
ções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo cliente, decorrente 
de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou 
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer 
título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATAN-
TE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação 
e/ou dentro do prazo de garantia;

6.12 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CON-
TRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

6.13 - Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e 
avarias (equipamentos e acessórios) causados por seus empregados, 
prepostos ou terceiros sob a sua responsabilidade;

6.14 - Não aplicar materiais e serviços sem prévia autorização da 
CONTRATANTE;

6.15 - Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas 
as peças a serem substituídas nos veículos, fornecendo a relação das 
mesmas e os seus respectivos códigos, que serão verificados pela 
CONTRATANTE, e efetuar a entrega das mesmas após a substituição.

6.16 - Enviar para a CONTRATANTE pela internet, através do sistema 

eletrônico, no prazo máximo de 48 horas, orçamento dos serviços 
necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das peças, 
componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de 
tempo previsto para a realização do conserto, indicando o custo do 
homem/hora a ser empregado, para aprovação da CONTRATANTE 
sempre que solicitado;

6.16.1 - A credenciada que não enviar seu orçamento no prazo má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas será desconsiderada pelo Gestor 
do Contrato.

6.17 - Responder por danos, perdas ou prejuízos causados ao CON-
TRATANTE, por dolo ou culpa.

6.18 - A fornecedora credenciada deverá remeter as notas fiscais as 
unidades administrativas, da prefeitura de Ji-Paraná, Secretaria mu-
nicipal de Administração, referente ao serviço efetuado, constando 
detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo 
da mão de obra, homem/hora (em sendo o caso), até 05 (cinco) dias 
antes do fechamento da fatura da contratada, sob pena de os respec-
tivos valores serem pagos somente na próxima fatura;

6.19 - Além da obrigação descrita no subitem anterior, a fornecedo-
ra credenciada deverá remeter à Contratada, por determinação do 
TCER, cópia simples das Notas Fiscais, constando detalhamento do 
fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão de obra, 
homem/hora (em sendo o caso), visando à comprovação da despesa, 
para a realização do pagamento;

6.20 - A Credenciada deverá declarar, sob as penas da lei, que não 
utiliza a mão-de-obra de menores, nas idades e condições elencadas 
no inciso XXXIII, art. 7° da CF.

7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
   
7.1 - O pagamento será efetuado pelo Contratante à Contratada, em 
parcelas mensais e consecutivas, por meio de Ordem Bancária, em 
até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura (devi-
damente atestada pela Comissão responsável pelo seu recebimento/
fiscalização), relativa aos serviços consumidos. 

7.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser 
efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei nº 8.666, de 1993.

7.2.1 - A freqüência do pagamento será mensal.

7.3 - A Contratada deve reembolsar às empresas credenciadas pelos 
serviços executados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data do recebimento do pagamento efetuado pela Administração 
e posteriormente comunicar a Contratante do reembolso efetuado às 
credenciadas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do reembolso.

7.4 - O não pagamento à rede credenciada autorizará a Administração 
a reter os pagamentos devidos à contratada, até a devida comprovação 
da quitação de todos os débitos, sem prejuízo do direito da promoção 
de ação penal de apropriação indébita. 

7.5 - A Administração pagará mensalmente à Contratada o 
valor total dos itens consumidos e dos serviços efetivamente execu-
tados de manutenção dos veículos, na forma estabelecida no contrato, 
incluído nesse total o valor de peças de reposição utilizadas e demais 
itens indicados no Termo de Referência, e o valor correspondente ao 
Custo de Administração.

7.5.1 - O valor correspondente ao Custo de Administração será cal-
culado aplicando-se o percentual fixo definido na licitação sobre o 
valor total dos produtos e serviços indicados na fatura.

7.6 - Na fatura deverá ser destacado o serviço prestado pela Con-
tratada, remunerado por custo de administração, no qual se aplica o 
imposto municipal sobre prestação de serviços de qualquer natureza 
(ISS), e os serviços e fornecimentos efetuados pela rede credenciada, 
os quais serão repassados à Contratada como ressarcimento ao paga-
mento efetuado à rede credenciada, obedecendo-se ao que prescreve 
a legislação tributária, para esses casos. 

7.7 - Não será concedido reajuste sobre o valor do custo de adminis-
tração, durante o prazo de vigência do contrato;

7.8 - As notas fiscais da Contratada, encaminhadas para pagamento, 
sejam acompanhadas de cópias das notas fiscais emitidas pelas cre-
denciadas prestadoras de serviços, em que constará o detalhamento do 
fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo de mão de obra 
– homem/hora – quando for o caso, acompanhadas da comprovação 
do adimplemento das obrigações trabalhistas e sociais das mesmas, 
e devidamente atestadas na origem, as quais deverão coincidir no 
cálculo total com o percentual da taxa de administração faturada pela 
Contratada, sendo esta uma condição indispensável para pagamento

8 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

8.1 - Os serviços registrados serão recebidos pela Comissão de 
Fiscalização, designada pela Secretaria interessada para conferir e 
certificar o recebimento do serviço, nos termos do inciso XIII, itens, 
do Decreto n. 6933/GAB/PMJP/2017;

8.2 - Não será admitida a entrega de serviço pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

8.3 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
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por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto 
de recebimento.

9. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

9.1 - A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja 
abrangência estende-se a todas as Residências Regionais, Usinas e 
Coordenadoria de Ações Urbanísticas integrantes da Prefeitura de 
Ji-Paraná, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e 
normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, 
devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnica exigidas.

9.2 - Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investi-
mento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação, 
gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança, 
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sis-
tema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação.

9.3 - A Contratada deverá assinar o contrato em até 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da convocação, prorrogáveis pelo mesmo 
período quando devidamente justificado, bem como fornecer, em até 
15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, relação completa 
das oficinas conveniadas e comunicar ao Contratante qualquer acrés-
cimo ou supressão ocorrida.

9.4 - A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licita-
ção de acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando 
ferramental e recursos humanos e tecnológicos apropriados, devendo 
dispor de infraestrutura e equipe técnica exigidas.

9.5 - A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do fun-
cionamento da senha e dos protocolos de atendimento a serem obser-
vados no ambiente web em até 10 (dez) dias da ordem de execução dos 
serviços a ser expedida pela Secretaria Municipal de Administração, 
no local e horário a serem determinados pela contratante.

9.6 - A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização 
dos sistemas de atendimento no ambiente web abrangendo todos os 
perfis e configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na 
quantidade a ser definida pela Secretaria Municipal de Administração, 
conforme a necessidade.

9.7 - O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer 
danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, 
bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos, em idênticas hipóteses.

9.8 - O estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda 
e segurança dos veículos enviados para manutenção nas oficinas/
concessionárias credenciadas, ressarcindo ao município de Ji-paraná 
quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenha 
concorrido a Contratante.

9.9 - A Contratada deverá nomear e manter preposto para represen-
tá-la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas 
à execução do contrato.

  9.10 - A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção 
da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-
Financeira da empresa, assim como pela atualização de formação de 
seus profissionais. 

9.11 - A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabili-
dade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente do 
contrato, inclusive de todos os elementos necessários à manutenção 
e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

9.12 - A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única 
para a unidade gestora, com a consolidação financeira dos serviços 
efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas pela 
rede credenciada, no período de referência.

9.13 - A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, de-
monstrativo de compras, discriminando o valor de peças adquiridas, 
serviços prestados, descontos praticados e/ou custo de administração 
se houver, com consolidação financeira dos serviços executados, 
acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Cer-
tidão Negativa de Débito do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do 
Contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente.

9.14 - A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contra-
tante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo 
do Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender 
prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos 
da execução contratual.

 9.15 - A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Con-
trato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações 
constantes no Termo de Referência.

9.16 - A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato 
as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 
regularidade fiscal.

9.17 - A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade 
ao artigo 195, § 3° da Constituição Federal.

9.18 - A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos 
e despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 

contratadas.
9.19 - A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem 
solicitadas, além da previsão inicial, pela Secretaria Municipal, sem 
qualquer ônus adicional.

9.20 - Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, 
como condição para a assinatura do contrato, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, nas modalidades previstas 
no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

9.21 - A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual 
sempre que a anterior vença ou tenha o seu valor reduzido em razão 
de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre que ocorrer 
modificação no valor do contrato, durante a sua vigência.

7.22 - À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação 
de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento 
de dados e informações referentes aos serviços objeto do contrato.

9.23 - A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir 
obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os 
direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados, 
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização 
da Prefeitura de Ji-Paraná.

9.24 - A Contratada responderá civil e administrativamente, sem 
prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer 
danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em razão da 
execução dos serviços.

9.25 - O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, 
substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto 
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificações.

9.26 - A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização da Secretaria 
Municipal de Administração, fornecendo informações ou promoven-
do acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo 
prontamente às observações e às exigências por ela apresentadas.

9.27 - A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações 
sobre a qualidade dos serviços executados, inclusive eventuais falhas 
em seu sistema, providenciando a sua imediata correção, sem ônus 
para a Administração.

9.28 - A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e 
documentação fiscal referentes aos serviços por parte de representante 
designado da Administração.

9.27 - A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à 
rede credenciada, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Prefeitura de Ji-Paraná, pelos serviços prestados e fornecimento de pe-
ças e acessórios originais aos veículos pertencentes á sua frota oficial.

9.29 - São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as 
despesas com:

9.30 - Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à exe-
cução dos serviços, nos termos descritos neste Termo de Referência; 
Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos;

9.31 - Manutenção permanente de modo a não incorrer na desconti-
nuidade dos serviços;

9.32 - Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos 
para a execução dos serviços objeto do Contrato.

9.33 - A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados 
pela Contratante a utilizar todos os recursos do sistema;

 9.34 - A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e des-
bloqueio, além dos demais serviços inerentes ao objeto do contrato;

9.35 - Cadastrar, em caso de veículo dentro da garantia de fábrica, 
concessionárias para a execução do referido serviço, em havendo mais 
de uma na região será proporcionada a livre concorrência, como nos 
veículos fora de garantia;

9.36 - Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.37 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de 
Referência e de sua proposta, com recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais;

9.38 - Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes servi-
ços, através dos estabelecimentos credenciados e conforme termo 
de referência:

assistência mecânica;
manutenção corretiva e preventiva;
revisão;
assistência e reparos no sistema elétrico;
lanternagem em geral, pintura e funilaria;
substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obriga-
toriamente preços de mercado);
vidraçaria, capotaria e tapeçaria;
reboque de veículos 24 horas;
chaveiro;
serviços de borracharia.

9.39 - Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fisca-
lizar os serviços objeto deste contrato, que tiverem sendo executados 
sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicita-
dos e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento 
de material que não esteja de acordo com as normas, especificações 
e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários 
ou de terceiros;

9.40 - Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem 
como utilizar no serviço de reposição de peças em seus veículos, pe-
ças e acessórios originais ou genuínos, novas e de primeiro uso, não 
podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, 
excetuando-se nos casos de viaturas fora de linha de fabricação de 
peças novas;
9.41 - Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CON-
TRATANTE, através do condutor do veículo em manutenção, as 
peças, materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos 
reparos realizados;

9.42 - Fornecer ao Setor Administrativo da contratante todo o material 
e documentação técnica necessária para a perfeita administração e 
acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de 
preços do fabricante (TMO), códigos e rotinas de operação, planos de 
manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo 
de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 
a solicitação formal;

9.43 - A Contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado 
forneça à mesma, cópia simples da nota fiscal referente ao serviço 
efetuado, constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço 
prestado, incluindo o custo da mão-de-obra – homem/hora (em sendo 
o caso), sob pena de não serem computadas as faturas dos serviços 
que tiverem sido realizados e não forem enviadas dentro do prazo de 
fechamento da sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a Credenciada 
deverá aguardar novo encerramento de fatura;

9.44 - A rede credenciada NÃO poderá colar nas viaturas decalques ou 
adesivos com propaganda própria da CONTRADATA ou de terceiros;

9.45 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração;

9.46 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.47 - Repassar, ao final do contrato, à Contratante ou a quem ela 
determinar, todos os dados históricos dos veículos que receberam 
manutenção, de forma que esses dados possam ser migrados para 
sistema próprio da prefeitura de Ji-Paraná ou por ele contratado;

9.48 - Para efeito de ampliação da rede credenciada, a Contratada, 
efetuará chamamento público, convocando as empresas fornecedoras 
ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgação de aviso, 
publicado no Diário Oficial do Município, em jornal de circulação 
estadual e em página oficial na internet, pelo menos a cada 03 (três) 
meses, sendo o primeiro chamamento publicado até 15 (quinze) dias 
após a assinatura do contrato;

9.49 - A Contratada deverá franquear, quando solicitado, inclusive 
aos órgãos de controle, acesso ao sistema de gerenciamento da frota 
a fim de que, por meio de auditoria, seja aferida a fidedignidade de 
suas informações.

10. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ

10.1 - Gerenciar a ata de registro de preço.

10.2 - A fiscalização do recebimento dos serviços ficara a cargo de 
cada unidade orçamentária, requisitante do empenho;

10.3 - Emitir documentos de fornecimentos previstos no contrato, 
notificando o prestador dos serviços para recebê-los.

10.4 - Prestar as informações e esclarecimento que eventualmente 
venham a ser solicitados pelo contratado e que digam respeito ao 
objeto deste termo.

10.5 - Notificar o contratado, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 
sua correção. 

10.6 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de 
habilitação exigidas na licitação.

10.7 - Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo 
desse documento o fornecimento do serviço.

11 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

11.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata.

12 – DAS MULTAS:

12.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 
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8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita 
às penalidades a seguir discriminadas: 

12.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;
 
12.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita 
pela Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o 
valor da parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-
se-á inexecução total ou parcial do contrato, com as conseqüências 
daí advindas; 

13.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou 
entregues em desacordo com as especificações técnicas;

 12.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não en-
trega integral do material ou entrega integral em desacordo com as 
especificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

12.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências esta-
belecidas nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
não previstas nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto 
percentual) sobre o valor do contrato;
 
12.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por 
culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;

 12.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;
 
12.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;

 12.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará 
a inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

13 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS terá prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir da data de 
sua publicação.

14- DA PUBLICAÇÃO:

14.1 – A Ata de Registro de Preços nº. 031/SRP/CGM/2.017, deverá 
ser publicada no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art. 
21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

15 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

15.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a 
ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no 
ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.

11.1.1- Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

15.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

16- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:

16.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

16.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na 

hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

16.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

16.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços.
16.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.

16.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
consequências daí advindas.

17 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
“CARONA”

17.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 
e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

17.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

17.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;

17.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabele-
cidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento 
dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

18.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata 
de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município. 

18.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e 
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos.

18.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual 
teor, composta de 18(dezoito) páginas, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas.

Sônia Regina da Silva
Cad0. 11594

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Ata

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
EPP, CNPJ n° 12.039.966/0001-11, Rua Rui Barbosa, 449, Sala 3, 
Centro, Buri/SP. (fone: 19 3114 2700, e-mail: licitação@linkbenefi-
cios.com.br ), neste ato representado pelo Sr. Paulo Sergio Macioni, 
brasileiro, Solteiro, RG 48.680.867-1 e CPF 404.005.768-64, fls. 394, 
firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle 
de manutenção preventiva e corretiva da frota veicular da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná/RO através da Secretaria Municipal de ad-
ministração, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente 

Homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ji
-Paraná (fls. 433), segundo descrito no Termo de Referência fls. 05/55, 
Edital de Licitação n. 045/CPL/PMJP/17 e anexos de fls. 295/330 do 
Processo Administrativo n. 1161/2017-SEMAD, disponível na página 
oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 031/SRP/CGM/2017, independente 
de sua transcrição, ficando desde já ciente a forma da prestação dos 
serviços, conforme Edital, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 26 de Junho de 2.017.

LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI EPP,
 CNPJ n° 12.039.966/0001-11

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000162/17 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 45
Nº Controle Ata : 031/SRP/CGM/2017 Prazo de Validade : 26/06/2018

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle 
da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais de reposição e transporte por  guincho, com 
 

Proc. Administrativo : 1161

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 26/06/2018
9903Fornecedor / Proponente : LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E -

Centro de Custo : 242 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 055.001.776 00,01 0,01SÇ 1 1 0,010TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DA FROTA VEICULAR E EQUIPAMENTOS 
LINK CARD 

Total Registro de Preços (Inicial) : 0,01 Saldo Total: 0,01

Total Registro de Preços (Inicial) : 0,01 0,01Saldo Total: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 032/SRP/CGM/2.017.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/CPL/PMJP/2017.
PROCESSO: Nº 1-4455/2.017 (SEMAD).
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/1.993 e suas alterações, 
Decreto Federal n° 7892/2013 e Decreto Municipal n° 3522/2.014.
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de gás 
liquefeito de petróleo - GLP – em botijões de 13kg, cargas em cilin-
dros P45kg, mediante sistema de troca de cilindros e botijões, botija 
de gás de 13kg e cilindros de gás de 45kg vazios a serem entregues 
nas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/
RO, para atender as necessidades da Administração Municipal, com 
período de consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme Edital 
de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/CPL/
CPL/PMJP/17, fls.37/71.

Empresa Detentora do Registro;  FLASH COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA-ME, sob CNPJ n° 22.655.124/0001-48, localizada na 
Av. Castelo Branco, nº 905, Jardim Presidencial, CEP. 76.901-052, 
Ji-Paraná/RO; neste ato representado por seu Representante Legal 
Richers Hatzinakis Siqueira, brasileiro, casado, portador do RG n.º 
642.133-SSP/RO e inscrito no CPF n.º 510.693.182-72, residente e 
domiciliado na Rua Nilton Vieira, 101, Bairro Colina Park I, nesta 
cidade de Ji-Paraná/RO, Fone: (69) 3422-2230, e-mail: flashcomer-
cio@gmail.com. (fls. 115). 

Aos 26 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezessete, às 10 
horas e 20 minutos na sala da Controladoria Geral do Município da 
Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 
1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, con-
forme determina o art. 14º, parágrafo único do Decreto nº 3522/14: 
Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município, aprecia e 
determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 
032/SRP/CGM/2.017, tendo como licitante homologada e adjudicada 
à empresa: FLASH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, sob 
CNPJ n° 22.655.124/0001-48. Tendo os presentes acordado com a 
classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS 
DOS MATERIAIS (gás liquefeito de petróleo - GLP – em botijões 
de 13kg, cargas em cilindros P45kg, mediante sistema de troca 
de cilindros e botijões, botija de gás de 13kg e cilindros de gás de 
45kg vazios), conforme Termo de Referência, fls. 04/16; Autorização 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que seja instaurado procedi-
mento Licitatório, fls. 23, Aviso e Edital de Licitação – Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços nº 034/CPL/CPL/PMJP/17, fls. 35/71; 
Parecer Jurídico n° 474/PGM/PMJP/17 fls. 70/71; Publicações, fls. 
73/80; Retirada de Edital, fls. 82/83; Proposta da empresa/Habilitação, 
fls. 85/118; Resultado por fornecedor, fls. 120; Ata de Adjudicação 
e Realização do Pregão Eletrônico nº. 034/2017, de 23/05/17, fls. 
122/128; Termo de adjudicação, fls. 129/130; Parecer Jurídico n° 597/
PGM/PMJP/2.017, fls. 132; Termo de Homologação, fls. 134/135.
1 -DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gás lique-
feito de petróleo - GLP – em botijões de 13kg, cargas em cilindros 
P45kg, mediante sistema de troca de cilindros e botijões, botija de 
gás de 13kg e cilindros de gás de 45kg vazios, a serem entregues 
nas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/
RO, para atender as necessidades da Administração Municipal, com 
período de consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme Edital 
de Licitação, fls. 76/97.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
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do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 
atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os 
preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do 
Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente 
na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
ficada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade 
de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral 
do Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à 
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solici-
tada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, 
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 – Os fornecimentos dos objetos deverão ser entregues nas 
Secretarias, nos termos previstos no Termo de Referência “Capítulo 
VI – Das Condições de Fornecimento e do Recebimento dos Mate-
riais” – Anexo I do Edital.

5.1.2 – A empresa fornecedora deverá entregar o material, no horário 
de 07:30h às 13:30h de 
segunda a sábado, no prazo máximo de 01(um) dia útil, entenda-se por 
entrega transporte, descarregamento e acondicionamento do produto 
no interior dos locais onde o  produto for solicitado. 

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de 
Recebimento, designada pelas Secretarias conforme “Termo de Re-
ferência” para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos 
termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 6933/GAB/PMJP/2017;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA 
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verificação da conformidade do produto com a quantidade, especifi-
cação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho 
com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado 
canhoto de recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigí-
veis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada 
do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 

por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será in-
terrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, a 
DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;

8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da 
parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexe-
cução total ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou 
entregues em desacordo com as especificações técnicas;
 
8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega 
integral do material ou entrega integral em desacordo com as espe-
cificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências esta-
belecidas nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
não previstas nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto 
percentual) sobre o valor do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por 
culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a 
inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município.
10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 032/SRP/CGM/2.017, deverá 
ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o 
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a 
ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no 
ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando a detentora:
 12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de 
preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hi-
pótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
conseqüências daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
“CARONA”.

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 
e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas 
em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quan-
titativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, 
aceitando o acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata 
de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e 
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso.

14.5 – Item cancelado na aceitação: 04 – motivo: Licitante solicitou 
desclassificação e valor acima do estimado pela Controladoria Geral 
de Preços. (conforme Homologação, fls. 135);

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual 
teor, composta de 09 (nove) páginas, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas.

Sônia Regina da Silva
Cad. 11594

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Ata

Dec. 1549/GAB/PMJP/13

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017

Flash Comércio E Serviços Ltda-Me
CNPJ n° 22.655.124/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000097/17 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 34
Nº Controle Ata : 032/SRP/CGM/2017 Prazo de Validade : 26/06/2018

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, cargas em cilindros P45Kg, mediante 
sistema de troca de cilindros e botijões de gás de 13 Kg e cilindros de gás de 45 Kg vazios a serem entregues nas Unidades Administrativas da 
 

Proc. Administrativo : 4455/2017

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 26/06/2018
8456Fornecedor / Proponente : FLASH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME -

Centro de Custo : 242 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 015.001.031 074,00 153.180,00UND 2070 2070 153.180,000GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR 
MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE BOTIJÕES -   
BOTIJÕES DE 13 KG COM LACRE DE SEGURANÇA 
PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE 
INTACTA) 
FOGAS 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE BOTIJÕES -  BOTIJÕES DE 13 KG 
COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA). 

2 015.001.032 0279,00 126.108,00UND 452 452 126.108,000GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR 
MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -   
CILINDROS DE 45 KG COM LACRE DE SEGURANÇA 
PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE 
INTACTA) 
FOGAS 

 
 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -  CILINDROS DE 45 KG 
COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA). 

3 056.001.969 0145,00 11.890,00UND 82 82 11.890,000BOTIJÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO MATERIAL 
CHAPA AÇO, CAPACIDADE BOTIJÃO 13 KG: 
FOGAS 

Aplicação fogão residencial, normas técnicas abnt 8.460, caracteristicas adicionais vazio. 

Total Registro de Preços (Inicial) : 291.178,00 Saldo Total: 291.178,00

Total Registro de Preços (Inicial) : 291.178,00 291.178,00Saldo Total: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/SRP/CGM/2.017.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/CPL/PMJP/2017.
PROCESSO: Nº 1-2110/2.017-SEMAS.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/2013 e Decreto Municipal n. 3522/2014.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços funerários, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
prazo de consumo previsto por 12(doze) meses, conforme Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 038/CPL/
PMJP/2017, fls. 27/58.

Empresa Detentora do Registro: GOMES & OLIVEIRA SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.340.586/0001-04, sediada na Rua 
Doutor Osvaldo, 1330, Bairro Primavera - Ji-Paraná-RO, fone: (69 
3421-4040, e-mail: Domboscomemorialorg@gmail.com). Neste Ato 
representado pela Sra. Márcia Gomes do Nascimento Souza, portadora 
do RG n.º 403.415 SESP/RO e inscrita no CPF/MF n.º 408.382.262-
72, residente e domiciliada no mesmo endereço, (fls. 100).

Aos 26(vinte e seis) dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às 12 horas na sala da Controladoria Geral do Município da 
Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 
– Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme 
determina o conforme determina o art. 14º parágrafo único do Decreto 
nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município, 
aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços 
sob n. 033/SRP/CGM/2.017, tendo como licitante homologada e 
adjudicada à empresa acima qualificada, tendo os presentes acordado 
com a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, conforme 
Termo de Referência, fls. 04/13; Cotação de preço, fls. 14/20; Auto-
rização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná à abertura de 
procedimento licitatório, fls. 22; Aviso e Edital de Licitação – Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 038/CPL/PMJP/17, fls. 26/58; 
Parecer Jurídico n° 501/PGM/PMJP/2017, fls. 60/61; Publicações, 
fls. 63/69; Retirada de Edital, fls. 71/72; Proposta e Habilitação da 
empresa, fls. 73/103; Resultado por fornecedor, fls. 105; Ata de Re-
alização e Adjudicação do Pregão Eletrônico n° 038/2017(SRP) de 
31/05/17, fls. 107/112; Termo de Adjudicação, fls. 113/115; Parecer 
Jurídico n° 611/PGM/PMJP/2.017, fls. 117; Termo de Homologação 
do Pregão Eletrônico n° 038/2017, fls. 118/120.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços funerários, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Ji-Paraná, por um período de 12 (doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:

Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no controle de requisições;
3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 

atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e 
§6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, 
por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devi-
damente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
ficada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade 
de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral 
do Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à 
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solici-
tada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

5 – DA ESPECIFICAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 – A licitante deverá comprovar que possui estabelecimento para 
a prestação dos serviços no Município de Ji-Paraná/RO;

5.2 – Contados da data do recebimento da nota de empenho, os ser-
viços em questão serão executados de acordo com as necessidades 
da Secretaria Municipal de assistência Social – SEMAS, que comu-
nicará a contratada, via telefone ou “in loco” os serviços funerais a 
serem realizados;

5.2.1 – A contratada deverá ter disponibilidade para atendimento 24 
(vinte e quatro) horas por dia. Deverá ainda, atender ao pedido da 
Secretaria requisitante em até 04 (quatro) horas, após a liberação do 
corpo pelos órgãos competentes; 

5.2.2 – A contratada deverá disponibilizar pelo menos dois telefones 
para contato direto durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, cadas-
trando os mesmos na Secretaria Municipal de Assistência Social;

5.2.3 - A contratada deverá ter disponibilidade para realização de 
mais de um serviço funeral no mesmo dia, em caso de necessidade;

5.2.4 – A contratada deverá ter disponibilidade de local para realização 
de velório, em caso de necessidade;

5.3 – Deverão ser especialmente observados:

5.3.1 – Da Remoção – Compreendem os serviços de remoção e 
transporte do cadáver até a funerária para preparação do corpo, e 
posterior remoção ao local do velório e cortejo até sepultamento 
dentro do perímetro urbano;

5.3.2 – Da Higienização -  São os serviços de limpeza do cadáver e 
preparação do corpo na urna;

5.3.3 – Das Vestes (masculino e feminino) – Deverão ser fornecidas 
pela Contratada, sendo: a) Masculino: calça, cueca, camisa, meias 
e gravata; b) Feminino: bleizer, saia, calcinha, sobretudo e meias;
5.3.4 – Da Tramitação de Documentos – Juntar Declaração de óbito 
(D.O.), Certidão de Óbito e Guia de Sepultamento, uma via dos 
documentos deverá ser enviada para a SEMAS;

5.3.5 – Da Prestação dos Serviços – A contratada deverá observar 
todas as exigências previstas no Termo de Referência, conforme 
capítulos VII e IX.
 
6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os objetos registrados serão recebidos pela Comissão de Rece-
bimento, designada pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do 
inciso XIII, itens, do Decreto n. 6933/GAB/PMJP/2017;

6.2 - Não será admitida a entrega dos objetos pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, para posterior veri-
ficação da conformidade do produto com a quantidade, especificação 
e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho 
com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado 

canhoto de recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devida-
mente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será in-
terrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita 
às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;
 
8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da 
parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexe-
cução total ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou 
entregues em desacordo com as especificações técnicas;

 8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não en-
trega integral do material ou entrega integral em desacordo com as 
especificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências esta-
belecidas nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
não previstas nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto 
percentual) sobre o valor do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por 
culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;
 8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a 
inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 033/SRP/CGM/2.017, deverá 
ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o 
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a 
ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 



59
                  Ji-Paraná (RO), 26 de junho de 2017 - 15Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2579

mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no 
ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:

12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hi-
pótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.
12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
conseqüências daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
“CARONA”

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 
e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabele-
cidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento 
dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata 
de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e 
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso.
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual 
teor, composta de 12 (doze) páginas, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas.

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO
 DE FORNECIMENTO

GOMES & OLIVEIRA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob o n° 
01.340.586/0001-04, sediada na Rua Doutor Osvaldo, 1330, Bairro 
Primavera - Ji-Paraná-RO, fone: (69 3421-4040, e-mail: Dombosco-
memorialorg@gmail.com). Neste Ato representado pela Sra. Márcia 
Gomes do Nascimento Souza, portadora do RG n.º 403.415 SESP/
RO e inscrita no CPF/MF n.º 408.382.262-72, residente e domici-
liada no mesmo endereço, (fls. 100), firma o presente TERMO DE 
ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando 
o fornecimento dos serviços funerários à Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 118/120, segundo 
descrito no Temo de Referência e seus anexos, fls. 04/13, Edital de 
Licitação – Pregão  Eletrônico n° 038/CPL/PMJP/2017 e anexos de 
fls. 27/58 do Processo Administrativo n° 1-2110/2017, disponível na 
página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes 
descritos na Ata de Registro de Preços n° 033/SRP/CGM/2017, 
independente de sua transcrição, ficando desde já ciente de que os 
serviços deverão ser prestados conforme previsto nos Capítulos VII 
e IX do Termo de Referência – Anexo I do Edital, sob pena de des-
cumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 26 de junho de 2017.

GOMES & OLIVEIRA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA – ME
CNPJ sob o n° 01.340.586/0001-04

CANCELAMENTO DE ATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000110/17 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 38
Nº Controle Ata : 033/SRP/CGM/2017 Prazo de Validade : 26/06/2018

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços funerários. 
 

Proc. Administrativo : 2110/2017

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 26/06/2018
3953Fornecedor / Proponente : FUNERARIA DOM BOSCO LTDA -

Centro de Custo : 256 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 069.001.003 01.000,00 20.000,00SÇ 20 20 20.000,000URNA MORTUÁRIA ADULTO ATAÚDE FUNERÁRIO DE 
MADEIRA: 
SERVIÇO 

 incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e tramitação de documentos. Encaminhamento da declaração de Óbito Junto ao 
Cartório 

2 069.001.001 0600,00 6.000,00SÇ 10 10 6.000,000URNA MORTUÁRIA INFANTIL ATAÚDE FUNERÁRIO DE 
MADEIRA – PARA CRIANÇAS DE 60CM A 1,20M: 
SERVIÇO 

 incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e tramitação de documentos. Encaminhamento da declaração de Óbito Junto ao 
Cartório 

3 069.001.002 0800,00 8.000,00SÇ 10 10 8.000,000URNA MORTUÁRIA INFANTIL ATAÚDE FUNERÁRIO DE 
MADEIRA – PARA CRIANÇAS DE 1,30M A 1,70M: 
SERVIÇO 

 incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e tramitação de documentos. Encaminhamento da declaração de Óbito Junto ao 
Cartório 

4 069.001.004 01.100,00 16.500,00SÇ 15 15 16.500,000URNA MORTUÁRIA ESPECIAL ATAÚDE FUNERÁRIO DE 
MADEIRA: 
SERVIÇO 

 incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e tramitação de documentos. Encaminhamento da declaração de Óbito Junto ao 
Cartório 

5 055.001.424 02,00 20.000,00KM 10000 10000 20.000,000TRANSLADO FUNEBRE TERRESTRE: 
SERVIÇO 

 incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e tramitação de documentos. Encaminhamento da declaração de Óbito Junto ao 
Cartório 

Total Registro de Preços (Inicial) : 70.500,00 Saldo Total: 70.500,00

Total Registro de Preços (Inicial) : 70.500,00 70.500,00Saldo Total: 

 

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 006/SRP/CGM/2017

PROCESSO ORIGEM N° 1161/2017 – SEMAD.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/CPL/PMJP/2.017

Considerando o disposto na Sentença judicial do Processo N° 
7002028-22.2017.8.22.0005 – Mandato de Segurança/Tribunal de 
Justiça do Trabalho, o qual declara: “nulidade do Pregão Eletrônico 
n° 004/2017 que teve como vencedora a empresa BRASILCARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.” e Determinação do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito quanto à anulação do Pregão men-
cionado e por conseqüência todos os atos advindos do mesmo, esta 
Controladoria Geral do Município, promove o CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/SRP/CGM/2017.
 
Ji-Paraná, 10 de Maio de 2.017.


